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SOBRE O PROJETO DE LEI N2 789/93

Visa o presente projeto de lei, de autoria do nobre Ve-

reador Alberto Calvo, obrigar os Orgãos or ganizadores dos concur-

sos públicos para a Prefeitura a enviar telegramas aos candidatos

aprovados em concurso público para preenchimento de vagas, nos

quadros da Prefeitura, nos prazos estabelecidos no regulamento dos

concursos.

Segundo a justificativa, objetiva-se garantir a informa-

ção dos aprovados quanto ao prazo para tomada de posse.

No âmbito da competência desta Comissão, nada temos a

opor à propositura porquanto as despesas decorrentes de sua execu-

ção correrão por conta das dotaçrg es orçamentárias prOprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 28 de de-

zembro de 1993.




